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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 
 
1. INTRODUÇÃO 
O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com vários documentos, dentre os quais, o previsto no artigo 72, inciso VII, 
da Lei nº 14.133/2021, que demonstra a justifica de preço da contratação. 

 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa para prestar Serviços de coleta e transporte e destinação final de 

resíduos dos grupos A, B e E, portando a empresa veículo e local próprio que condizem com a 
regulamentação e regimentos do Ministério da Saúde. 

 
3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 
A escolha das três empresas que foram convidadas a apresentar orçamentos para a prestação 

dos serviços de coleta de lixo infectante para a Secretaria Municipal de Saúde de Treze de Maio se deu 
em conformidade com os princípios da transparência, competitividade e a busca pela melhor proposta 
em termos de custo-benefício. 

As razões para a seleção dessas três empresas foram às seguintes: 
1. Reconhecimento no Mercado: As empresas selecionadas são amplamente reconhecidas no 

mercado de serviços de coleta de lixo infectante e possuem experiência comprovada na 
execução de serviços similares, atendendo com qualidade e pontualidade às necessidades de 
outros órgãos públicos e privados.  

2. Diversificação de Propostas: A escolha de três empresas permite obter uma gama 
diversificada de orçamentos, o que facilita a comparação de preços, prazos e condições de 
entrega. Além disso, a possibilidade de escolha entre diferentes fornecedores contribui para uma 
análise mais criteriosa, garantindo que a proposta final escolhida seja a mais vantajosa em 
termos financeiros e operacionais. 
Dessa forma, a escolha de três empresas para a apresentação de orçamentos visa garantir uma 

análise ampla, equilibrada e transparente, de modo a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo da qualidade e da eficiência dos serviços gráficos a serem 
prestados. 

 
 
 
 
Treze de Maio/SC, 02 de fevereiro de 2026. 
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